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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (LEI 14.133/2021)  

 

1. Informações Básicas Órgão:  
 
Município de Capivari de Baixo – SC 
Categoria ETP: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 

OXIGÊNIO COMPRIMIDO MEDICINAL PARA OS PACIENTES EM NÍVEL DOMICILIAR, UNIDADE 
DE SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO, AMBULÂNCIAS E CORPO DE BOMBEIRO DO 
MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC.  

 
2. Descrição da Necessidade  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 
abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e 
identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e 
aos princípios que regem a Administração Pública. 

 
3.  Área (s) requisitante (s) 

 Fundo Municipal de Saúde, Corpo de Bombeiros do Município. 
 
4. Descrição dos requisitos da contratação  

O objeto deste processo licitatório é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO COMPRIMIDO MEDICINAL PARA OS PACIENTES EM NÍVEL 
DOMICILIAR, UNIDADE DE SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO, AMBULÂNCIAS E CORPO DE 
BOMBEIRO DO MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC,  com fornecimento de cilindro em 
regime de comodato para atender as necessidades de todos os órgãos/entidades que fazem 
parte do Fundo Municipal de Saúde e  do Corpo de Bombeiros de Capivari de Baixo. O gás 
medicinal (oxigênio) é um componente essencial para manter o metabolismo das células e 
deve ser fornecida continuamente, a interrupção do fornecimento afeta diretamente ao 
tratamento trazendo prejuízos irreversíveis à saúde da população. O fornecimento é de 
caráter indispensável e essencial para dar continuidade aos atendimentos de urgência e 
emergência no SAMU, das Unidades Básicas de Saúde, do Programa Melhor em Casa, na 
atenção domiciliar (homecare)/demandas judiciais e em ações de atendimento à saúde, 
assim como nos atendimentos realizados pelo Corpo de Bombeiros Militar, utilizado nas 
ocorrências de acidente de trânsito e também nas ocorrências de ordem clínica. Dessa 
forma, é de extrema importância registrar que os pacientes portadores de patologias 
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crônicas ou graves, portadores de doenças respiratórias, necessitam do oxigênio medicinal e 
dos cilindros completos a fim de evitar qualquer caos futuro que coloque em risco a vida 
desses pacientes por falta de assistência. 

 
5. – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O presente Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso II, § 1º, do artigo 18, da 
Lei nº 14.133/2021, que prevê a necessidade de demonstração da previsão da contratação 
no plano de contratações anual, em razão de que, ainda, não existe, no Município de Capivari 
de baixo/SC, o referido Plano. 

 
 
6.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Para contratação de empresa para o fornecimento de contratação de empresa para o 

fornecimento de carga e RECARGA de GÁS MEDICINAL (OXIGÊNIO) para atender a demanda 
do Fundo Municipal de Saúde e  Corpo de Bombeiros Militar deverão ser seguidos os 
seguintes parâmetros mínimos que possibilitem atender aos interesses da administração:  

Deverá ocorrer, nos termos da Lei, a habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, 
trabalhista e econômico-financeira do(a) futuro(a) contratado(a), mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:  

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; devendo, em todas as 
hipóteses, possuir objeto compatível com o contratado;  

 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
 c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;  
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente;  
 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente; 
 
 f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS; 
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 g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943;  

 
h) Certidão negativa falência e concordata (emitida no E-SAJ e acompanhada da 

certidão emitida no E-PROC; ou unificada); 
 
 i) Documento de identidade do proprietário/sócio da empresa ou procurador 

constituído, que representará a empresa na contratação, devendo ser informado endereço 
eletrônico (e-mail), WhatsApp (com atendimento 24h), para efeitos de emissão de 
informações, solicitações, comunicações, notificações, intimações e imposições de 
penalidades administrativas;  

 
j) Se a empresa for representada por procurador, procuração por instrumento 

público;  
 
k) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial; Todas as certidões e/ou 

documentos comprobatórios devem ter validade na data prevista para o recebimento da 
documentação e deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou originais. Todas as 
certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade serão 
considerados como válidos por 60 (sessenta) dias da data da emissão, exceto àqueles 
previstos em lei.  

 
Não será deferida a habilitação do interessado que deixar de apresentar, junto ao 

requerimento, quaisquer dos documentos exigidos, ou se os documentos entregues 
estiverem incompletos, ilegíveis, inválidos, ou contiverem emendas, rasuras ou outros vícios, 
que prejudiquem a sua capacidade de comprovação. 

 
 
7. Estimativas de despesas  

Segue abaixo a estimativa das quantidades, sendo aproximadamente 25.000M³ 
(vinte cinco mil) metros cúbicos para atender a demanda de todos os órgãos/entidades que 
fazem parte do Fundo Municipal de Saúde de Capivari de Baixo e do Corpo de Bombeiros 
Militar.  

 
I DESCRIÇÃO DE   MATERIAL Un. Qtd 
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tem  Med 

1 Gás  medicinal (OXIGÊNIO) 
acondicionado em cilindros (em regime 
de comodato) para uso ambulatorial e 
residencial. (carga/recarga) 

      
         

M³ 

25.000,00 

 
 
8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foram consultadas as seguintes fontes de pesquisa: 
i) Painel de Preços do TCE/SC; 
ii) Contratações similares feitas pela Administração Pública: Município de Braço 

do Norte  e Município de Capinzal; 
iii)  A média dos valores como método estatístico para obtenção dos valores 

estimados dos itens a serem contratados foi o método utilizado. A presente pesquisa de 
preços ocorreu dentro dos limites definidos no referido Decreto. Foram aplicadas, como 
métodos para obtenção do preço estimado, a média, obtidos na pesquisa de preços, sobre 
um conjunto de quatro preços, Painel de Preços, Munícipio de Vargem Bonita e Capinzal .  

iv) A metodologia escolhida foi em razão de que estamos buscando um valor 
que reflita o preço razoável do item em consideração para equilibrar com os valores de 
mercado. As propostas com preços superiores aos valores estimados nesta pesquisa de 
preços devem ser desclassificadas, devendo ser considerados inexequíveis pela 
Administração o preço assim considerado no momento da licitação pelo Agente de 
Contratação, após diligência junto à empresa, se for o caso.  

 
 
9. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 O item será solicitado conforme necessidade de cada local, sendo assim cada 
(entidade solicitante), será responsável pela solicitação prévia conforme demanda dos 
órgãos/entidades que fazem parte do Fundo Municipal de Saúde e o Corpo de Bombeiros 
Militar, constando data, hora e local. 

 
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
10.1 Os cilindros serão fornecidos pela empresa (em comodato) para 

(carga/recarga) de gás em perfeito estado de conservação e segurança, não sendo recebidos 
vasilhames amassados, enferrujados, com lacre violado, ou que apresente vazamento do 
produto. Caso seja necessária a substituição, essa deverá ser atendida no prazo máximo de 
10 (dez) horas, contado a partir da solicitação.  
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10.2  A licitante deverá cotar preço unitário e total, em moeda nacional, algarismo 
e por extenso, devendo estar inclusas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e 
outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o preço proposto e conter ainda: 

10.3  Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
abertura deste procedimento de compra.  

10.4 Declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o material ofertado, inclusive a ENTREGA.  

10.5 Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de 
fatos impeditivos para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da 
obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores.  

10.6  Declaração expressa de que cumpre plenamente as disposições normativas 
relativas ao trabalho do menor, contida na Lei nº 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição 
Federal de 1988. 

10.7 Os seguintes dados do licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, 
número do CNPJ/MF, banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento. 

 
11. DO DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

Trata-se de fornecimento de material comum, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais no 
mercado. 

 
12. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
12.1 O recebimento acontecerá apenas quando acontecer demanda por parte da 

Contratada, ratificada através de contato telefônico, whats app ou e-mail.  
12.2 A entrega deverá acontecer em até 10 (dez) horas após a formalização do 

pedido realizado pelo Fiscal do contrato, que emitirá Termo de Recebimento Mensal. 12.3 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração deverá:  

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
13.– ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
      O  custo estimado total da contratação é de R$1.047,250 (hum milhão  e quarenta 

sete mil duzentos e cinquenta reais), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE CARGA E RECARGA DE GÁS MEDICINAL (OXIGÊNIO) para atender as 
necessidades de todos os órgãos/entidades que fazem parte do Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Capivari de Baixo e do Corpo de Bombeiros, conforme Pesquisa de Preços 
anexa integrante deste Estudo Técnico Preliminar: 
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iIte
m 

Descrição do 
Material 

UN,ME
D 

CATMA
T 

QUANT VALOR TOTAL 

1 Gás  medicinal 
(OXIGÊNIO) 
acondicionado em 
cilindros (em 
regime de 
comodato) para 
uso ambulatorial e 
residencial. 
(carga/recarga) 

M³ 14936 25.000,00 41,89 1.047.250,00 

     TOTAL 1.047.250,00 

 Sendo designado 20.000,00 m³ para Secretaria de Saúde. 

 Sendo designado 5.000,000 m³ para Bombeiro Militar do Município. 
 
14 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 Após a realização da análise comparativa de soluções, a solução escolhida foi a 

licitação pela Modalidade Pregão, na forma eletrônica, com julgamento por item menor 
preço e fornecimento parcelado conforme entrega de requisição até o limite total do saldo 
do contrato de empresa para o fornecimento de gás medicinal (OXIGÊNIO) acondicionado em 
cilindros para uso ambulatorial e residencial. 

 

15.Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

A contratação decorrente da presente necessidade deverá ocorrer, parceladamente, 
por item licitado, uma vez que poderão ser adquiridos os bens, conforme necessidade da 
Administração, ou seja, será solicitada previamente o item acima citado, porém conforme a 
demanda de cada órgão/entidade que fazem parte do Fundo Municipal de Saúde e  do Corpo 
de Bombeiros Militar. 
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16.Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

É necessária a contratação interdependente de Sistema Eletrônico de Orçamentação, 
por guardarem relação direta na execução do objeto, e devem ser contratadas juntamente 
para a plena satisfação da necessidade da Administração.  

 
17. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  
O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, devido a 

ausência do Plano para o Exercício.  
 
18. Resultados pretendidos  
Com a presente contratação, o Fundo Municipal de Saúde e  o Corpo de Bombeiros 

Militar pretende obter os seguintes resultados: - Qualidade de vida. - Promoção de saúde e 
bem estar de todos os usuários do sistema SUS. - Melhoria contínua da saúde. - Reduzir as 
intercorrências em disfunção celular e orgânica provenientes da falta de oxigênio medicinal 
assim como à longo prazo, é fatal para a célula, o que pode levar à falência de órgãos 
importantes, como o coração ou o cérebro. - Atendimento humanizado. - Prevenção de 
diversas doenças. - Melhorar o desempenho físico e mental. - Diminuir consideravelmente a 
mortalidade por doenças respiratórias assim como entre outras causadas pela falta de 
oxigênio medicinal. - Cuidado indispensável e imprescindível para das assistência aos 
pacientes assistidos, priorizando sempre a vida..  

 
19. Providências a serem adotadas  

Inexistem providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do Contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual. Por esse motivo, este Estudo Técnico Preliminar deixa de 
contemplar o disposto no inciso X, § 1º, do artigo 18, da Lei nº 14.133/2021. 

 
20. Possíveis Impactos Ambientais  
Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais, não sendo 

necessárias as respectivas medidas mitigadoras. Por essa razão, este Estudo Técnico 
Preliminar deixa de contemplar o disposto no inciso XII, § 1º, do artigo 18, da Lei nº 
14.133/2021 

 
21. Declaração de Viabilidade (ou não) da contratação  

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação 
mostra-se VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em 
vigor, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. A 
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aquisição do objeto do presente planejamento não se enquadra nos pressupostos para a 
decretação de sigilo. Por isso a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO COMPRIMIDO MEDICINAL PARA OS PACIENTES EM NÍVEL 
DOMICILIAR, UNIDADE DE SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO, AMBULÂNCIAS E CORPO DE 
BOMBEIRO DO MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC,  para atender as necessidades de 
todos os órgãos/entidades que fazem parte do Fundo Municipal de Saúde e o Corpo de 
Bombeiros de Capivari de Baixo, atendem as finalidades precípuas da Administração do 
Município de Capivari de Baixo/SC. 

 
 
Capivari de Baixo, 17 de outubro de 2024 
 
 
 
                                       PLINIO DA SILVA VIEIRA  
                                       SECRETARIO DE SAÚDE  
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